
PROCESSO Nº 230758/2013 (AUTOS DIGITAIS)
PROCEDÊNCIA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SAD
ASSUNTO DENÚNCIA
INTERESSADOS FRANCISCO ANIS FAAID (EX-GESTOR)

PEDRO ELIAS DOMINGOS DE MELLO (GESTOR ATUAL)
RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ CARLOS PEREIRA 

DESPACHO

Trata-se de Denúncia apresentada pela ZETRASOFT LTDA – empresa de 

Direito  Privado,  situada na cidade de Belo Horizonte – Minas Gerais em desfavor  do 

Governo  do  Estado  de  Mato  Grosso,  sob  o  argumento  de  possível  preterimento  em 

licitação realizada pela Secretaria de Estado de Administração - SAD/MT.

A SECEX desta Relatoria analisou a documentação encaminhada, bem 

como buscou complementações na SAD, e concluiu, em suma, pela perda de objeto da 

denúncia em razão da revogação do Pregão nº 009/2013-SAD, e consequente anulação 

do contrato decorrente - 020/2013, em cumprimento a liminar do Judiciário Estadual (MS 

nº  104264/2013-CNJ-120),  conforme  Relatórios  Técnicos  da  SECEX  -  Documentos 

Digitais TCE/MT nos 52994/2014 e 55855/2014

 Ante o exposto, fundamentado no art. 99, inciso III do Regimento Interno1 

encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer.

Cuiabá, 17 de março de 2014.

LUIZ CARLOS PEREIRA 
Conselheiro Substituto

1Art. 99.  Compete ao Procurador de Contas, em sua missão de guarda da lei e fiscal de sua execução,  
além de outras atribuições estabelecidas neste regimento interno, as seguintes:
...
III. Emitir parecer conclusivo e fundamentado nos processos que lhe forem distribuídos;

C:\Users\ismail\AppData\Local\Temp\109CA5FE63BA3B257BFEF312D57C856D.odt

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código CJVE6.


		2014-03-28T16:08:31-0400
	LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA:52931978434




